COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER Nº 18/2025-CLJRF

Assunto: Veto ao Projeto de Lei nº 1.890/2025, dispõe sobre as diretrizes para o controle da frota de veículos do Município de Carmo da Mata/MG.
Autoria: Chefe do Poder Executivo

I. RELATÓRIO	
De autoria da Vereadora Priscila Piassi Borges, o projeto vetado tem como objetivo dar diretrizes ou orientações ao Poder Público Municipal sobre o controle dos veículos que são utilizados no serviço público.
Por meio de Mensagem, a Sra. Prefeita, entendeu por bem vetar totalmente o projeto. Nas razões do veto, foi alegado que o projeto invadiu competência reservada ao Poder Executivo para tratar de atribuições de seus órgãos.
Em cumprimento ao disposto no art. 84, §5º da Lei Orgânica e do arts. 123 e 140, do Regimento Interno, foi o Projeto e a Mensagem de veto encaminhados a esta Comissão, competindo-nos nesta oportunidade analisar a matéria vetada quando ao aspecto constitucional, legal e jurídico.
É o sucinto relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, observamos que a Sra. Prefeita apresentou as razões do veto dentro do prazo legal de 15 dias úteis.
Ao analisarmos o conteúdo das razões do veto, percebemos que os argumentos usados não estão de acordo com as decisões mais recentes do STF sobre quem tem competência para apresentar certos tipos de projetos de lei. Além disso, notamos que houve um equívoco na interpretação do termo “diretrizes”.
Ao contrário do que foi afirmado no veto, o projeto de lei não cria obrigações ou mudanças na estrutura da Prefeitura. Ele apenas oferece orientações e sugestões para ajudar o Poder Executivo a tomar decisões sobre a manutenção e o uso dos veículos públicos, com o objetivo de proteger o bem público e de proteger as pessoas que andam nesses veículos.
O entendimento mais atual, inclusive do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, é de que a criação de diretrizes, por si só, não significa criar novos órgãos ou mudar responsabilidades dentro da administração pública. Por isso, esse tipo de proposta não se confunde com organização administrativa, que é de competência privativa do Chefe do Executivo.
Também é importante lembrar que a função de criar leis é, em regra, do Poder Legislativo. O Poder Executivo só pode apresentar projetos de lei em situações bem específicas. As regras que reservam a apresentação de certos projetos apenas ao Chefe do Executivo devem ser interpretadas de forma limitada, para que o Legislativo não tenha sua função principal anulada – função essa que está garantida pela Constituição Federal.

Sendo estas as considerações a se fazer, vamos à conclusão.

III. CONCLUSÃO
Pelos fundamentos acima expostos, a comissão discorda das razões do veto apresentado. Assim, somos favoráveis à manutenção do projeto de lei na sua totalidade e, por consequência, CONTRÁRIOS AO VETO parcial.

Sala das Comissões, 02 de junho de 2025
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